
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚ DE MINAS
NlINAS GF: leAIS

MENSAGEM N.o 1 9.2022

ltaú de IVlinas, em 25 de Julho de 2022

Senhora Presidente,

Servimo-nos do f)rebente para encaminhar a a.3reciação desta Egrégia Casa. o Pro
fetos de Lei, de minha autoria, que versam sobre as seguintes matérias

AUTORIZA 0 PODER EXECUTIVO A ABRIR CRER'ITO AD]C10FIAL SUPLEMENTAR NA LEINe
1.154/2021 - QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA E o MUNICÍPIO DE ITAÚ DE MIN-
AS PARA o EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022, - 1: t)/IOUTrilxS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREEITC) l\DI(:lOl\IAL SUPLEMENTAR NA LEINe
1.154/2021 - QUE ESTllMA A RECEITA E FIXA A DESPESA Eo MUNICÍPIO DE ITAÚ DE MIN-
AS PARA O EXEKCiCIO FINANCEIRO DE 2022, - E t)A OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O projeto de lei que trata da abertura de crédito adiclon 3lsuplementar à lei orçamentária
para a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de ltaú de Minas é fruto de Emenda
Parlamentar do Exmo. Sr. Deputado Federal, Lucas Ganzales e tem como finalidade colaborar com
a manutenção da entidade através do repasse de R$ ].JJ.000,00(Cem milreais).

Este valor deverá ajudar no pagamento de despesas de custeios mensais da ntidade que
presta relevantes serviços à comunidade e familiares dos "especiais" e neste momento vem pas-
sando por sérias dificuldades financeiras como toda:; as entidades sociais do país.

Assim este valor é mero repasse para a instituição que ora fazemos com gratidão aa tuba
Iho ali desenvolvido.

0 2ç projeto, que .abre crédito suplementar nc valor c.! f$ 283.817,00 IDuzentos e oitenta
e três mil, oitocentos e dezessete reais), trata-se de transfere.cicia do Fundo Estadualde Saúde ao
Fundo Municipal, para aquisição de veículo, tipo amoulância. [st3 verba foi empenho do Exmo. Sr.
Deputado Estadual, Antânio Carlos Arantes.

Como Vossas Excelências podem observar os projetos tem cunho relevante para a comuni-
dade itauense e temos certeza que esta Casa terá a r iiiior emp(!nho na apreciação e votação das
matérias ora encaminhadas.

Na oportunidade, reiteramos a tjÓdos a exprbb6iio do Meti respeito e consideração.
Atenciosamente. l\

NorivibIFràncisco:.de Limo
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Exma. Sra.
Juliana Mattar
DD. Presidente da Câmara Municipal de
ltaú de Minas/MG.


